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Sessão n.º 32/2021 
Data da Sessão: 14.09.2021 

Julgamentos por Videoconferência 
(Portaria 951/2020 de 24.04.20) 

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
 
Tribunal Pleno  
I -     Leitura da Ata  
II -    Leitura de Acórdãos  
III -   Pauta de Julgamentos 
VI -   Julgamentos em Mesa 
 
PAUTA DE JULGAMENTOS 

 
 

  
1-4000647-07.2021.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Aldessandro da Costa Amaral.  
Advogado  : Frank Emerson Neves Abrahão (2352/AM).  
Impetrado:Governador do Estado do Amazonas.  
Impetrado: Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico Social e 
Ambiental-AADESAM.  
Impetrado  : Secretaria Estadual de Produção Rural - SEPROR.  
Impetrado : Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do 
Amazonas-IDAM.  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relatora:Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
  
2-4008560-74.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Vanusa Viana de Freitas.  
Soc. Advogados: Leandro Alves Negreiros Teixeira (14966/AM).  
Advogado : Leandro Alves Negreiros Teixeira (14966/AM).  
Impetrado : Governador do Estado do Amazonas.  
Impetrado : O Estado do Amazonas.  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relatora:Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
 ______________________________________________________________________ 
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3-4000559-66.2021.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Romildo Pereira da Cruz.  
Advogado  : Davi Fontenele de Almeida (13125/AM).  
Impetrado  : Governador do Estado do Amazonas.  
Impetrado  : O Estado do Amazonas.  
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho (1251A/AM).  
Impetrado  : Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE.  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
______________________________________________________________________ 
4-4006227-52.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Adriany Paula de Freitas.  
Advogada  : Jéssica da Costa Caxeixa (12246/AM).  
Advogado  : Davi Fontenele de Almeida (13125/AM).  
Impetrado  : Governador do Estado do Amazonas.  
Impetrado  : O Estado do Amazonas.  
Procurador: Barbara Fernandez de Bastos (14647/AM).  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
______________________________________________________________________ 
5-4006861-82.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Norberto Rodrigues Mathias.  
Advogado  : Yago Lira de Lima Mabelini (13650/AM).  
Impetrado  : Governo do Estado do Amazonas.  
Impetrado  : O Estado do Amazonas.  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
______________________________________________________________________________________________ 

6-4001016-98.2021.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante : Fernanda Charbel Clemente de Melo.  
Advogada   : Áurea Leocádio do Nascimento (15122/AM).  
Impetrado  :  Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável 
do Amazonas. 
Advogado  : Dalmo de Souza dos Anjos (5597/AM).  
Advogada  : Lena Guiomar Cavalcante Frederico (2980/AM).  
Impetrado  : Secretaria Estadual de Produção Rural - Sepror.  
Impetrado  : Governador do Estado do Amazonas.  
Impetrado  : Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE.  
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
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_____________________________________________________________________ 
7-4008166-67.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante: Jose Rodrigo Lírio Mascena.  
Advogado : Leonardo Andrade Lordelo Brandão (61589/BA).  
Advogado : Raimundo Luiz Falcão Brandão (48269/BA).  
Impetrado : Governador do Estado do Amazonas.  
Procuradoria Ge : Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE.  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:  Exmo. Sr. Des. Joana dos Santos Meirelles 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
  
8-0002637-14.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante : Raimunda Pires Guimarães.  
Def. Pública : Maria Domingas Gomes Laranjeira (1239/AM).  
Impetrado : Governo do Estado do Amazonas.  
Impetrado : Presidente do Tribunal de Constas do Estado do Amazonas.  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
 ______________________________________________________________________ 
9-4000018-33.2021.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Paulo Sérgio Alves Moreira.  
Advogado  : Alan Carlos Amaral Gomes de Albuquerque (8344/AM).  
Advogada  : Suellen Botelho Marques (12872/AM).  
Impetrado  : Governador do Estado do Amazonas.  
Impetrado  : Diretor Presidente do IDAM.  
Advogado  : Dalmo de Souza dos Anjos (5597/AM).  
Advogada  : Lena Guiomar Cavalcante Frederico (2980/AM).  
Impetrado  : O Estado do Amazonas.  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
______________________________________________________________________ 
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PROCESSOS COM JULGAMENTO EM MESA: 
 
10-0002191-98.2021.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante : O Estado do Amazonas.  
Procurador : Luis Eduardo Mendes Dantas (12897/AM).  
Embargada : Nerita de Castro Menezes.  
Advogado   : Cristian Mendes da Silva (4380/RO).  
Advogado   : Elton Manuel Barreto Rodrigues (6683/AM) 
Presidente: Exmo. Sr.. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
  
11-0002214-44.2021.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
 Embargante : Mário Jorge Reis Vítor.  
Advogado: Edgar Portela da Silva Aguiar (9941/AM).  
Embargado:Governador do Estado do Amazonas.  
Embargado: Diretor-Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
  
12-0002194-53.2021.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante : O Estado do Amazonas.  
Procurador   : Camilla Pereira de Marcos (14648/AM).  
Embargado  : Lucas Nobre de Souza.  
Advogado     : Emerson Fabricio Nobre dos Santos (4147/AM) 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:    Exmo. Sr. Des. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
 ______________________________________________________________________ 
13-0002806-88.2021.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Wellington José de Araújo.  
Suscitado  : Exmo. Desdor. Elci Simões de Oliveira.  
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
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PROCESSOS COM  JULGAMENTOS   SUSPENSOS OU ADIADOS: 
 
14 - 4000103-24.2018.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Juliana Alice de Oliveira Lima.  
Impetrante: Paula Sampaio Vianna Rangel.  
Advogada: Adriana Carla de Souza Cromwell (3030/AM).  
Impetrado: Defensor  Público Geral do Estado do Amazonas.  
Defensor Público: Dr. Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Voto do Relator: Pela concessão da segurança. 
Julgamento Suspenso:Vista para a Desa.  Maria das Graças  Pessôa Figueiredo (Em 
31.08.21). 
_______________________________________________________________________ 
15-0004574-83.2020.8.04.0000 -Incidente de Arguição de 
Inconstitucionalidade Cível em Agravo de Instrumento nº 4004434-
15.2019.8.04.0000 (Agravante: Maria Niete Cavalcante Seixas, Advogado: 
Ronaldo Lázaro Tiradentes (4113/AM); Agravado: Marcio Roberto Soares do 
Nascimento, Advogado: Helder Soares de Lima (7536/AM)). 
Arguinte: Colenda Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento  Júnior 
Voto do Relator: Pela procedência da argüição em dissonância com o MP. 
*Vista ao Des.  Flávio Humberto Pascacarelli Lopes (Em 03.08.2021). 
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Relator (Em 31.08.21). 
 
_____________________________________________________________________ 
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16-0001127-87.2020.8.04.0000  -  Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade 
em Apelação Cível   n° 023410-40.208.8.04.001.  
 Arguinte : Segunda Câmara Cível do TJ/AM (Ministério Público do Estado do Amazonas)  
Interessado/Apelante : O Estado do Amazonas.  
Procuradora : Lorena Silva de Albuquerque (6023/AM).  
Interessado/Apelante : Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV.  
Advogada     : Luciane Barros de Souza (4789/AM).  
Advogado     : Fabio Martins Ribeiro (19295/DF).  
Interessada/Apelada : Cleudinásia Andrade da Costa.  
Advogada     : Vera Lúcia Johnson de Assis (2904/AM).  
Amicus Curiae : Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 31.08.2021) 
_________________________________________________________________________  
17- 4002779-71.2020.8.04.0000 - Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente: Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia e Bombeiros 
Militares do Estado do Amazonas - ASSPBMAM.  
Advogada: WirlenyBenezar Falcão (13837/AM); Advogado: Antonio Carlos 
Gama Alves (924A/AM); Advogado: Rosa Evaneide Mendes Pinto (7291/AM).  
Advogado: WirleyBenezarFalcao (12792/AM);Advogado: Antônio Ferreira do 
Norte Filho (13030/AM);dvogada: Ana Carolina Soares Souza (12300/AM).  
Advogado: Afrânio da Silva Ribeiro Júnior (14190/AM); Advogada: Sarah 
Marques Barbosa (11217/AM).  
Requerido: Governador do Estado do Amazonas.  
Interessado: Estado do Amazonas 
Procuradora:Luciana Guimarães Pinheiro Vieira 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Voto do Relator: Acolhe a preliminar e ilegitimidade ativa da Autora, extinguindo o 
feito sem resolução de mérito, com arrimo no art. 485, VI, do CPC/2015. 
*VotoVista do Des. Ari Jorge Moutinho da Costa: Rejeita a Preliminar de 
ilegitimidade  (Em 20.08.2021). 
Anteciparam voto com o voto vista: Exmos.Srs. Desdores. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura e Yedo Simões de Oliviera( Em 31.8.2021). 
Julgamento suspenso : Vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes( Em 31.8.2021). 
 _______________________________________________________________________ 
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18 -  0206035-74.2019.8.04.0022 - Recurso Inominado Cível  
Recorrente: Richard Oliveira de Alencar.  
Advogado: Rainier da Silva Cardoso (9835/AM).  
Recorrido: Luiz Benicio Silva Souza.  
Advogada: : Syrslane Ferreira Navegante Santos (5.154/AM).  
Recorrido: Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de 
Letras da Comarca de Manaus/AM.  
Advogado: Affimar Cabo Verde Filho (A229/AM).  
Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM) 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Voto da Relatora:  Pelo não conhecimento do recurso. 
Antec. Voto com a Relatora: Desdores.Des. Ari Jorge Moutinho da Costa, 
Paulo Cesar Caminha e Li ma, João Mauro Bessa,  Cláudio César Roessing, 
Carla Maria Santos dos Reis, Nélia Caminha Jorge e Airton Luiz Corrêia Gentil. 
Questão de Ordem levantada pelo Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes:(Art. 10 
do CPC). 
*Vista ao Des.  João de Jesus Abdala Simões (Em 10.08.2021). 
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Des. Vistante (Em  31.08.2021) 
 
 
PROCESSOS COM  JULGAMENTOS  EM MESA   SUSPENSOS OU ADIADOS : 
 
19- - 0001445-70.2020.8.04.0000 - Agravo Interno Cível  
Agravante: Estado do Amazonas.  
Procuradora: Ana Marcela Grana de Almeida (7513/AM)  
Agravado: Associação das Praças da Polícia e Bombeiros Militar do Amazonas - 
APPBMAM.  
Advogada: Elcinete Cardoso de Almeida (6946/AM) 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Adiado:ausência justificada do Relator (Em .31.08.2021). 
______________________________________________________________________ 
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20 -0005200-05.2020.8.04.0000 - Agravo Interno Cível  
Agravante: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.  
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM) 
Agravado: Belarmino Lins de Albuquerque.  
Agravada: Alessandra Campêlo da Silva.  
Agravado: Saullo Velame Vianna.  
Advogado: Mário Augusto Marques da Costa (1946/AM).  
Advogado: José Fernandes Júnior (1947/AM) 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Adiado:ausência justificada do Relator (Em .31.08.2021). 
______________________________________________________________________ 
 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEI 
1-Processo Administrativo - SEI 2021/000016361-00  
MINUTA DE RESOLUÇÃO, QUE CONDUZ O ANTEPROJETO DE LEI, VISANDO 
EXTINGUIR O CARGO DE JUIZ AUXILIAR DE 2ª. ENTRÂNCIA, QUE SE 
ENCONTREM VAGOS, BEM COMO A FORMA DE TITULARIZAÇÃO. 

_____________________________________________________________________________ 


